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AUTÓGRAFO Nº 848 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE SILVEIRAS A 

DECLARAR ÁREA DE EXPANSÃO URBANA EM GLEBA DE 

TERRAS, PARA FINS COMERCIAL E RESIDENCIAL, 

CONFORME ESPECIFICA” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 

 

ARTIGO 1º.-  Fica o Executivo Municipal de Silveiras autorizado a declarar área de 
expansão urbana a gleba de terras perfeitamente delimitada em planta e memorial 
descritivo que ficam fazendo parte integrante da presente  Lei: 
Gleba de terra para expansão urbana totalizando o montante de 472.579 m2 (quatrocentos 
e setenta e dois mil, quinhentos e setenta e nove metros quadrados), localizado as 
margens da Rodovia dos Tropeiros Km 202 delimitada de acordo com a descrição do 
Memorial abaixo e mapa anexo: 

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 
7.492.636,1644m e E 509.603,5827m;   ; deste, segue confrontando com , com os 
seguintes azimutes e distâncias:  239°28'27" e 326,900 m até o vértice 2, de coordenadas 
N 7.492.470,1230m e E 509.321,9910m;  348°23'21" e 46,661 m até o vértice 3, de 
coordenadas N 7.492.515,8290m e E 509.312,6000m;  342°44'09" e 30,457 m até o vértice 
4, de coordenadas N 7.492.544,9140m e E 509.303,5610m;  1°23'51" e 31,816 m até o 
vértice 5, de coordenadas N 7.492.576,7210m e E 509.304,3370m;  350°36'45" e 21,881 m 
até o vértice 6, de coordenadas N 7.492.598,3090m e E 509.300,7680m;  346°18'10" e 
29,477 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.492.626,9480m e E 509.293,7880m;  
0°18'59" e 22,093 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.492.649,0410m e E 
509.293,9100m;  349°37'22" e 30,212 m até o vértice 9, de coordenadas N 
7.492.678,7590m e E 509.288,4680m;  339°23'27" e 21,972 m até o vértice 10, de 
coordenadas N 7.492.699,3250m e E 509.280,7340m;  316°58'27" e 20,977 m até o vértice 
11, de coordenadas N 7.492.714,6600m e E 509.266,4210m;  343°33'43" e 27,599 m até o 
vértice 12, de coordenadas N 7.492.741,1310m e E 509.258,6110m;  0°59'28" e 22,488 m 
até o vértice 13, de coordenadas N 7.492.763,6160m e E 509.259,0000m;  357°18'37" e 
26,361 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.492.789,9480m e E 509.257,7630m;  
9°04'10" e 39,498 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.492.828,9520m e E 
509.263,9890m;  338°43'28" e 2,367 m até o vértice 16, de coordenadas N 
7.492.831,1580m e E 509.263,1300m;  1°14'33" e 47,044 m até o vértice 17, de 
coordenadas N 7.492.878,1910m e E 509.264,1500m;  6°39'10" e 2,754 m até o vértice 18, 
de coordenadas N 7.492.880,9260m e E 509.264,4690m;  16°12'19" e 33,693 m até o 
vértice 19, de coordenadas N 7.492.913,2800m e E 509.273,8720m;  338°27'37" e 1,179 m 
até o vértice 20, de coordenadas N 7.492.914,3770m e E 509.273,4390m;  357°14'15" e 
51,269 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.492.965,5860m e E 509.270,9680m;  
335°46'29" e 30,912 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.492.993,7760m e E 
509.258,2840m;  325°25'46" e 35,706 m até o vértice 23, de coordenadas N 
7.493.023,1770m e E 509.238,0240m;  350°10'14" e 45,455 m até o vértice 24, de 
coordenadas N 7.493.067,9650m e E 509.230,2640m;  347°08'47" e 47,451 m  
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até o vértice 25, de coordenadas N 7.493.114,2270m e E 509.219,7080m;  343°26'58" e 
44,362 m até o vértice 26, de coordenadas N 7.493.156,7510m e E 509.207,0710m;  
225°17'44" e 36,614 m até o vértice 27, de coordenadas N 7.493.130,9950m e E 
509.181,0480m;  241°50'17" e 24,489 m até o vértice 28, de coordenadas N 
7.493.119,4370m e E 509.159,4580m;  257°10'27" e 32,835 m até o vértice 29, de 
coordenadas N 7.493.112,1480m e E 509.127,4420m;  255°40'15" e 39,884 m até o vértice 
30, de coordenadas N 7.493.102,2770m e E 509.088,7990m;  329°05'48" e 29,572 m até o 
vértice 31, de coordenadas N 7.493.127,6510m e E 509.073,6110m;  329°42'45" e 32,375 
m até o vértice 32, de coordenadas N 7.493.155,6070m e E 509.057,2830m;  338°26'57" e 
42,695 m até o vértice 33, de coordenadas N 7.493.195,3170m e E 509.041,6000m;  
336°47'09" e 59,921 m até o vértice 34, de coordenadas N 7.493.250,3870m e E 
509.017,9810m;  52°04'14" e 43,929 m até o vértice 35, de coordenadas N 
7.493.277,3900m e E 509.052,6310m;  46°50'54" e 33,628 m até o vértice 36, de 
coordenadas N 7.493.300,3890m e E 509.077,1640m;  29°08'48" e 35,514 m até o vértice 
37, de coordenadas N 7.493.331,4060m e E 509.094,4610m;  14°46'53" e 51,221 m até o 
vértice 38, de coordenadas N 7.493.380,9320m e E 509.107,5290m;  11°45'51" e 48,175 m 
até o vértice 39, de coordenadas N 7.493.428,0950m e E 509.117,3510m;  15°34'42" e 
38,383 m até o vértice 40, de coordenadas N 7.493.465,0680m e E 509.127,6590m;  
10°14'49" e 46,697 m até o vértice 41, de coordenadas N 7.493.511,0200m e E 
509.135,9660m;  6°50'42" e 73,643 m até o vértice 42, de coordenadas N 7.493.584,1380m 
e E 509.144,7430m;  15°36'21" e 40,365 m até o vértice 43, de coordenadas N 
7.493.623,0150m e E 509.155,6020m;  337°49'22" e 44,011 m até o vértice 44, de 
coordenadas N 7.493.663,7700m e E 509.138,9890m;  286°57'30" e 49,294 m até o vértice 
45, de coordenadas N 7.493.678,1480m e E 509.091,8380m;  283°27'44" e 56,258 m até o 
vértice 46, de coordenadas N 7.493.691,2450m e E 509.037,1260m;  303°02'46" e 53,179 
m até o vértice 47, de coordenadas N 7.493.720,2440m e E 508.992,5500m;  328°39'50" e 
69,915 m até o vértice 48, de coordenadas N 7.493.779,9610m e E 508.956,1900m;  
321°09'17" e 49,582 m até o vértice 49, de coordenadas N 7.493.818,5780m e E 
508.925,0910m;  317°49'36" e 53,668 m até o vértice 50, de coordenadas N 
7.493.858,3520m e E 508.889,0600m;  295°29'28" e 45,524 m até o vértice 51, de 
coordenadas N 7.493.877,9440m e E 508.847,9680m;  299°39'05" e 115,536 m até o 
vértice 52, de coordenadas N 7.493.935,1020m e E 508.747,5610m;  324°23'23" e 65,714 
m até o vértice 53, de coordenadas N 7.493.988,5270m e E 508.709,2980m;  28°01'08" e 
2,010 m até o vértice 54, de coordenadas N 7.493.990,3010m e E 508.710,2420m;  
17°28'39" e 36,283 m até o vértice 55, de coordenadas N 7.494.024,9090m e E 
508.721,1390m;  72°49'03" e 38,515 m até o vértice 56, de coordenadas N 
7.494.036,2870m e E 508.757,9350m;  91°13'38" e 46,089 m até o vértice 57, de 
coordenadas N 7.494.035,3000m e E 508.804,0130m;  78°29'54" e 57,428 m até o vértice 
58, de coordenadas N 7.494.046,7510m e E 508.860,2880m;  77°14'46" e 77,612 m até o 
vértice 59, de coordenadas N 7.494.063,8850m e E 508.935,9850m;  71°21'18" e 68,482 m 
até o vértice 60, de coordenadas N 7.494.085,7790m e E 509.000,8730m;  63°09'29" e 
59,711 m até o vértice 61, de coordenadas N 7.494.112,7404m e E 509.054,1502m;  
41°00'33" e 24,182 m até o vértice 62, de coordenadas N 7.494.130,9883m e E 
509.070,0180m;  32°00'19" e 22,454 m até o vértice 63, de coordenadas N 
7.494.150,0297m e E 509.081,9188m;  21°46'26" e 9,916 m até o vértice 64, de 
coordenadas N 7.494.159,2380m e E 509.085,5970m;  13°37'28" e 78,231 m até o vértice 
65, de coordenadas N 7.494.235,2679m e E 509.104,0248m;  103°25'19" e 40,931 m até o 
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vértice 66, de coordenadas N 7.494.225,7671m e E 509.143,8380m;  124°22'44" e 48,007 
m até o vértice 67, de coordenadas N 7.494.198,6595m e E 509.183,4588m;  149°47'48" e 
38,354 m até o vértice 68, de coordenadas N 7.494.165,5125m e E 509.202,7533m;  
162°53'50" e 47,104 m até o vértice 69, de coordenadas N 7.494.120,4919m e E 
509.216,6058m;  164°53'26" e 51,245 m até o vértice 70, de coordenadas N 
7.494.071,0187m e E 509.229,9636m;  165°58'35" e 60,720 m até o vértice 71, de 
coordenadas N 7.494.012,1083m e E 509.244,6773m;  169°43'49" e 48,247 m até o vértice 
72, de coordenadas N 7.493.964,6343m e E 509.253,2788m;  168°16'36" e 43,206 m até o 
vértice 73, de coordenadas N 7.493.922,3293m e E 509.262,0578m;  156°31'25" e 39,255 
m até o vértice 74, de coordenadas N 7.493.886,3239m e E 509.277,6957m;  151°09'26" e 
41,284 m até o vértice 75, de coordenadas N 7.493.850,1609m e E 509.297,6116m;  
155°41'44" e 53,482 m até o vértice 76, de coordenadas N 7.493.801,4194m e E 
509.319,6239m;  164°36'29" e 53,400 m até o vértice 77, de coordenadas N 
7.493.749,9344m e E 509.333,7974m;  169°29'15" e 37,569 m até o vértice 78, de 
coordenadas N 7.493.712,9964m e E 509.340,6518m;  171°02'51" e 56,283 m até o vértice 
79, de coordenadas N 7.493.657,3991m e E 509.349,4103m;  171°34'23" e 93,545 m até o 
vértice 80, de coordenadas N 7.493.564,8637m e E 509.363,1192m;  171°29'10" e 64,303 
m até o vértice 81, de coordenadas N 7.493.501,2695m e E 509.372,6393m;  173°19'45" e 
65,561 m até o vértice 82, de coordenadas N 7.493.436,1521m e E 509.380,2554m;  
172°36'50" e 41,471 m até o vértice 83, de coordenadas N 7.493.395,0253m e E 
509.385,5867m;  172°45'47" e 72,550 m até o vértice 84, de coordenadas N 
7.493.323,0534m e E 509.394,7260m;  169°50'48" e 57,750 m até o vértice 85, de 
coordenadas N 7.493.266,2077m e E 509.404,9063m;  170°50'16" e 55,148 m até o vértice 
86, de coordenadas N 7.493.211,7629m e E 509.413,6878m;  172°26'19" e 66,734 m até o 
vértice 87, de coordenadas N 7.493.145,6095m e E 509.422,4692m;  174°06'50" e 57,088 
m até o vértice 88, de coordenadas N 7.493.088,8230m e E 509.428,3235m;  170°55'34" e 
50,919 m até o vértice 89, de coordenadas N 7.493.038,5415m e E 509.436,3537m;  
169°42'03" e 56,593 m até o vértice 90, de coordenadas N 7.492.982,8605m e E 
509.446,4717m;  162°24'27" e 50,360 m até o vértice 91, de coordenadas N 
7.492.934,8554m e E 509.461,6929m;  159°26'38" e 35,013 m até o vértice 92, de 
coordenadas N 7.492.902,0714m e E 509.473,9869m;  151°30'16" e 46,629 m até o vértice 
93, de coordenadas N 7.492.861,0914m e E 509.496,2331m;  155°54'59" e 57,568 m até o 
vértice 94, de coordenadas N 7.492.808,5346m e E 509.519,7250m;  149°11'03" e 43,693 
m até o vértice 95, de coordenadas N 7.492.771,0101m e E 509.542,1080m;  156°13'40" e 
60,426 m até o vértice 96, de coordenadas N 7.492.715,7108m e E 509.566,4661m;  
155°07'11" e 50,072 m até o vértice 97, de coordenadas N 7.492.670,2863m e E 
509.587,5325m;   154°48'31" e 37,708 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste 
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir  , de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas 
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso -23, tendo como 

datum o WGS-84. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção U T M.” 
 

Artigo 2.º Os proprietários e/ou incorporadores da respectiva área, deverão apresentar o 
projeto de parcelamento da mesma, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
vigência desta Lei, sob pena de caducidade do direito de parcelamento. 
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Parágrafo único- A presente Lei restará revogada, perdendo a sua eficácia, caso o prazo 
estabelecido no “caput” deste artigo, decorra sem que os projetos de parcelamentos 
venham a ser devidamente protocolados juntos à Prefeitura Municipal. 
 

Artigo 3.º - Compete aos  proprietários e/ou incorporadores a implantação das obras de 
infra estrutura, bem como indicar os lotes que porventura venham a garantir esta 
obrigação. 
 

 
Artigo 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
  

                             Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 02 de dezembro de 2013. 
 
 

MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL 

 

 
 

DANILO ROMERO SODÉRO  
PRESIDENTE 

 

 
 

ANTONIO LUIZ DA COSTA BRAGA  

VICE-PRESIDENTE     
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